
PODER LEGISLA TIVO 

REQUERIMENTO N° J ~ 1/18 
Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

o Vereador FRANCISCO ALBERTO DA SILVA NETO, 
usando das atribuições que a lei lhe confere, vem solicitar a V. Exa., após 
consultado o plenário e com sua anuêneía, o seguinte: Que sejam encaminhados 
ofícios à Secretaria das Cidades do Governo do Estado do Ceará, Companhia de 
Água e Esgoto do Cará - CAGECE e para ARCE - Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados do Estado do Ceará, solicitando o abastecimento de água na 
sede do Distrito de Guanacés, Município de Cascavel/CE. 

JUSTIFICATIVA 

É inadmissível que um Distrito com população superior a 15.000 (quinze mil) 
habitantes, com mais de 600 (seiscentas) unidades habitacionais, não possua água 
potável com fornecimento da CAGECE. O assunto demanda total urgência e 
direcionamento, visto que, além de se tratar de questão de saúde pública, é um 
direito fundamental que deveria ser garantido aos nossos cidadãos. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel (CE), em 17 de setembro de 2018. 
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